
 

 

 
 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICIPIO DE SANTA LUZIA D’OESTE 

PODER LEGISLATIVO 
GABINETE DO PRESIDENTE 

PAUTA DA (6ª) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA - 10/12/2021 ÀS 09h00min  
  
PAUTA DE LEITURA 
 
CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E PROPOSIÇÕES DOS VEREADORES: 
 

 
PROJETO DE LEI Nº 068/21 – “Dispõe sobre abertura de Credito adicional especial no 
orçamento vigente (R$ 1.200.019,00 um milhão duzentos mil e dezenove 
reais/Implantação de Iluminação Pública na ciclovia e para pavimentação em CBUQ 
em vias urbanas e convenio nº 008/DPCN/2020) ” 
 
PROJETO DE LEI Nº 049/21 – “Autoriza o poder executivo municipal a ceder através 
de termo de cessão de uso e toda sua estrutura do prédio onde funcionava a escola 
Expedito Gonçalves Ferreira (Escola Polo) localizada na linha P18 velha, km 3,5, para 
a Associação de Pequenos Produtores Rurais – ASPRUV. ” 
 
PROJETO DE LEI Nº 070/21 – “Autoriza a complementação salarial com excesso de 
arrecadação dos recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento da Educação 
básica e de valorização dos profissionais da educação (FUNDEB 70%) entre os 
profissionais (PROFESSORES) que estão em efetivo exercício vinculados a educação 
básica das escolas da rede municipal e dá outras providencias. ” 
 
 
PAUTA DE VOTAÇÃO  
 
REGIME DE URGÊNCIA; 
 
PROJETO DE LEI Nº 068/21 – “Dispõe sobre abertura de Credito adicional especial no 
orçamento vigente (R$ 1.200.019,00 um milhão duzentos mil e dezenove 
reais/Implantação de Iluminação Pública na ciclovia e para pavimentação em CBUQ 
em vias urbanas e convenio nº 008/DPCN/2020) ” 
 
PROJETO DE LEI Nº 049/21 – “Autoriza o poder executivo municipal a ceder através 
de termo de cessão de uso e toda sua estrutura do prédio onde funcionava a escola 
Expedito Gonçalves Ferreira (Escola Polo) localizada na linha P18 velha, km 3,5, para 
a Associação de Pequenos Produtores Rurais – ASPRUV. ” 
 



 

 

PROJETO DE LEI Nº 070/21 – “Autoriza a complementação salarial com excesso de 
arrecadação dos recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento da Educação 
básica e de valorização dos profissionais da educação (FUNDEB 70%) entre os 
profissionais (PROFESSORES) que estão em efetivo exercício vinculados a educação 
básica das escolas da rede municipal e dá outras providencias 
 
 

Santa Luzia D’Oeste, 08 de dezembro de 2021.                           
 
 
 
 

JULIMAR LEMES ARAÚJO 
Secretário Geral da Câmara Municipal 

Port. 047/GP/2021 


